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coNCEDE urNçÃo rIoNRosA "MULHER DU vEnDADE"

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas no uso de suas atribuições legais, decrcta:

Art. 1". Fica concedido Menção IIonrosa, o título Mulher de Verdade à llma. Sra Lilian Martins
Guimarães Vasconcelos.

Art.2". O Tí1ulo de que tÍata este Decrcto será entrcgue a agraciada em reunião solene, cm dia c hora
previamente estabclccidos pcla Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Art. 3". Esle Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cârrara Municipal de Congonhas,26 de Fevereiro de 2025.
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Lilian Martins Guimarães Vasconcclos, tem 40 anos, divorciada, tem um filho de l7 anos que chama

Arthur Guimarãcs Bacharel, nascida e moradora dc Congonhas. E màe, do lar, Assistentc Social formada cm
Serviço Social há l2 anos no Ensino Superior de Conselheiro Lafaiete, lispecialista em Serviço Social Gcstão
de Projetos Sociais na Faculdade Faveni c Especialista em Scrviço Social e Gerontologia na Faculdade IBRA.

Atua hojc no Instituto Beneficenle Vida r.,'ova conlo 
^ssislente 

Social. elaborando Projetos Sociais.
coordenando, alendendo as Íàrnílias cadastradas no Instilulo com fortalecimento de vínculos e garanlia dc
direitos em rede assistencial do município de Congonhas. O objetivo em buscar a área em Projetos Sociais
cresceu em seu coração por amor ao próximo. Assim buscando observar as dificuldades no cotidiano c
percebeu que a tecnologia avançando disparâdamente, c quc cspccificamente as pessoas idosas não estavam
conseguindo acompanhar essa modernidade. Porém foi onde foi dá uma assistência para sua mãe Rose Meirc
no seu celular onde percebeu que suas dificuldades eram constantes e que não só ela. rnas outros idosos
podcriam estar com a mesma dificuldade nessas novas tecnologias digitais. Contudo foi onde surgiLr cm seLr

coração o primeiro Plano de 'frabalho " Inclusão Digital para a rnelhor idade", atividadcs com aulas dc
lnformática, redes sociais e mídias. Atividades l'ísica e Atcndin.rcnto Psicológico para os idosos. Com o
desenvolvimenlo do Instituto foram construindo mais Projetos como " Escola de Artes e Vida " onde acontcce
as aulas de Canto adulto e infantil, aulas dc teclado, aula de violão que estãô em alta sintonia. [)esenvolvcmos
também o Projeto "Promovendo Saúde e qualidade de vida - Autismo enr foco- Inclusão para lodos'' para
criangas com Transtomo Aspectro Autista (TEA), um trabalho nruito gratificante c que estão tendo excelcntcs
rcsultados. l,ilian é muito fcliz, realizad,a na profissão, fazcndo o que gosta. serrpre procurando dar o melhor a
cada dia c com parceria com profissionais competentes com o foco dc realizar sempre o melhor trabalhando
com vidas quc muitas vezes precisam só de um espaço para compartilhar seu coÍação.

" E necessário alimcntar os sonhos e concretizá-los dia a dia no horizonte de novos tempos mais
humanos, mais justos, mais solidários". Marilza.V. Iamamolo.

"Amar ao próxirno é servi-io independcnte dc sua condição social, raça, cor, ou crcnça".

Câmara Municipal de Congonhas,26 dc l--evereiro de 2025

TGOR JONÀS SOU A
Vcrcador
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Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mâil: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Matéria lida em Plenário - 5" Reunião Ordinária.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 27 de Fevereiro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr. pacífico Homem lúnioí, 82, Cêntro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: ca ma râ @conSonhas. m8.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a Vereador lgor Jonas Souza Costa nâo
apresentou na Sessão Legislativa de 2025, nenhuma proposta de Concessão de Menção
Honrosa Mulher de Verdade.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Fabiana Bittencourt
GERENTE DO LEGISLATIVO

C fuIC/DB

câmara Municipal de congonhâs
Rua Dr. Pàcífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefoner (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas,27 de fevereiro de 2025.
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PORTARIA CMC 1LO|2O25

NOMETA COMISSAO ESPECIAL

Art. 1" - Fica constituída Comissáo Especial composta pelos
Vereadores: Kate Bárbara Utzedo, Eduardo Cordeiro Matosinhos, Hemerson
Ronan Inácio, Roberto Kleiton Guerra de Aguiar e Simônia Maria de Jesus
Magalhães, para, sob a presidência do primeiro, avaliar currícu1o e relatório de
atividades da agraciada indicada pelo Vereador Igor Jonas Souza Costa, com o
TÍTULo DE MENçÃo HoNRosA .MULHER DE VERDADE'À sRA. LILIAN
MARTINS GUIMARÃES VASCONCELOS.

Art. 2" - A Comissáo terá o prazo de cinco dias úteis para
emissáo de relatório conclusivo.

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de março de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORÁ

CÂMAR.A MT,NICIPAL DE coNGoNHAs

CMC/FB

CâmaÍa Municipal dê Congonhâs
Rua Dr. pacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (311 3732-O3OO - E-mail: ca môÍâ@congonhas.mg.leg br

www.congonhas.mg.leg br

CÂMARA Í\4UNICIPAL ,

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe sáo conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:
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CAMARA MUNICIPAL

Cosa do Lr:gislativo Vereador Enio du Ganu
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Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação
tramitação de URGENCIA ESPECIAL aos:

o
e

Projeto de Decreto Legislativo no 16 - Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à

Sra. Deise Lucide Gomes Moreira

Projeto de Decreto Legislativo no 17 - Concede Mençâo Honrosa Mulher de Verdade à

à llma. Sra. Lilian Martins Guimarães Vasconcelos

Projeto de Decreto Legislativo no 18 - Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à
Sra. Magda Crislina Puygcerver Cunha

Projeto de Decrêto Legislativo no 2012025 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Santina Lobo Lopes

Projeto de Decrêto Legislativo no 2212025 - Concede Menção Honroga Mulher de
Verdade à Sr.'Jéssica Cordeiro Marques

Projeto de Decreto Legislativo no 2312025 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Sr." Rosa Fernandes Montêiro
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' Art. 160 - A concessáo dê urgência especial dependerá de assentime n o en provocaç
por escíto da Mesa ou comissáo quando autora de proposição em assunto dê suã competência privativa ou
especialidade, ou arnda pÍoposta da maioria âbsoluta dos membros da Câmara

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos
êxigiÍ apreciaçâo pronta, sem o que perderá a opoÍtunidade ou a eícácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecêr, será Íeito o levantamento da
sessáo, para que se pronunciem as comissôes competentes em conjunto, imediatamente, apôs o que o
pro.ieto será colocado na Oídêm do Dia dâ Própria sessáo.

§ 3o - Caso náo seja possivel obter-se de imediato o parecer conjunto das comjssÕes compelentes. o
projeto passaÍá a tramitar no regime de urgência simples

C:ma.. M!nacipal de Co.tonhas
Ruà or. Paçífiço HomemJúnior,82, CentÍo, Congonhas/MG -Telêtonê: (31) 3732-3200 -E'meil: câmàra@conBonhas.mg.leg-bí

www.corEonhas.mg.leg.br
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L'asa <lo l,cgi.;lativo l/creador Enio da Guna

Projeto de Decreto Legislativo no 2412025 - Concede Mençáo Honrosa Mulher de
Verdade à Sr.a Charitas Fabiana Alcântra Guerra de Aguiar

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de Mârço de 2025.

Vereadores: .9/-8l'
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câmara Munlalpal dc conSonhã§

R!â Or. pacífi€o Homem Júnior,82, Ceot.o, Congonhas/MG -ÍeleÍone: (31) 3732-3200 - E-mâil: camârê@congonhat.mg.leg bí

www.contonhas.mS leg.b.
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Câmara Municipal de Congonhas, ,;'i de /h.z/-k ) de 2025.

Comissão Especial nomeada pela Portaria ll0 12025

Ref.: Projeto de Decreto L,egislativo t" 17 12o.25 - Concede Mençáo Honrosa
"MULHER DE VERDADE' à Sra. Lilian Martins Guimarães Vasconcelos.

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede Mençáo Honrosa à
Sra. Lilian Martins Guimarães Vasconcelos.

O Vereador Igor Jonas Souza Costa apresentou justificativa à homenagem.

Somos favorâveis à aprovação do projeto.

Kate Bárbara Urzedo nv, -,
,r'%,^ )

Eduardo Cordeiro Matosinhos
'a

Hemerson Ronan Inácio A.\u-u-,)
Roberto Kleiton Guerra de Aguiar (frltzttz'
Simônia Maria de Jesus Magalháes
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
oÉ

Projeto de Decreto Legislativo n" 1712o.25

Aprovado por 1í votos favoráveis em Votaçáo Secreta. Os Vereadores Rodrigo Mendes
e lgor Jonas não compareceram à reuniâo e justificaram ausencia. 6a Reunião Ordinária

- 14t03t2025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

câmara Munlclpal de congonhas
Rua Dr, Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Ielefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.conSonhas.mg.leS.br
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MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" L7 12o25 - Concede Mcnçáo Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à Sra. Lilian Martins Guimarães Vasconcelos.

REDAÇÃO FIN4,L

O Projeto de Decreto Legislativo n" 17 12025, de autoria do Vereador Igor
Jonas Souza Costa, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, rctorna
à Mesa Diretora para elaboração da redaçào final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

,&"";-
Kate Bárbara\fràíques Urzedo

1'Secretária

cMc/FB

Cômrm lünicipâl de Coosonhss
À"r li, p,"ir"" ii"."^ r*iior, 82, CenlÍo, CoÍsonhrs/Nrc Telefone:(31) 37I-18.10 Ernail camâm@cotrsonhâs ms te8.br

vlN. congonh$.m8 leg.br

CAI'/ARA MUNICIPAL

Roberto Kleitsír Cluerra de Aguiar
Vice-Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.7í6 /2025

CONCEDE
VERDADE".

MENÇAO HONROSA "MULHER DE

O Preisdente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,
decreta:

Art. ío - Fica concedido Menção Honrosa, o título "MULHER DE VERDADE" à llma.
STA. LILIAN MARTINS GUIMARÃES VASCONCELOS,

Art.20 - O TÍtulo de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reunião
Solene em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Gâmara Municipal de Congonhas

Ct,4C/RC

Câmaaa Municlpal de Congonhas
R;; ô;. p;;il;'ú;"' Jú;ior, 82, cenrro, congonhas,ÍúG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg br

www. congonha!.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 1712025

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de março de 2025.

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas

RuaDr.PacíficoHomemJÚnior,82,centro,congonhas/MG_Telefone:(31)3731-1840_E'mail:camara@.on8onha5.mg'leg'br
www.congonhas.mg.leg br
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